
PREFEITURA MUNICIPAL DE IJRUGUAIANA
PALÁCIO LO BRANCO

GkBJJ’ETE DO ~REFHTO

Ao camprimentá-lo cordiajnente, em aterrçãc ao disposto no
incisc XIV do art. 96 da Lei Orgânica do Município de Lruguaiana. vimes pelo
presente, encaminnar a Comunicação Interna n° 593/2025 da Secretaria Municipal
de Segurança e Trânsito (SESTRA), em resper~ ac Oficio n0 871’2025,’DLFG, co
Poder Legislativc, onde o Vereador Paulo Kleinuoing solicita provicéncias. corforme
documento em anexo.

Sendc o que tínhamos para o mometito de~pe:o-aie com vc>tc~
de ejevada estima e consideração, ,ermaaecendo a disposição, para eventuais
iiform.açôes que ainda se fizerem necessárias.

Atenc~osamni

Cur os Alberto Ddgado dyCvid,
Prefeito MunicipaL

Lua XV de Novembro, 1882 Foies: (55) 3412 ~‘54
www.uruguaianars.gov)r

~DE? Ç7.500-532 Uitguanana-RS

Uruguaiana. 04 de julho de 2025.
Ofício iz° 409/2O2SÍGAPRE

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
Presídente da Câmara Municipal de Uruguaiana
NFS’A

Assunto: Encaminha Resposta.

Excelentissimo Senhor,



ESTADO DO IR O GRANDE DO $ L
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGJAIANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO

COMUNICAÇÂC NTERNA n°: 593/2025

DATA: 25/O6/2025

DE: SECRETARiA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO - SESTRA

PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEGOV

ASSUNTC: Oficio Ex~utivo n° 87112025/EL9G

Sennor Secretário,

Ao cumprimentá-lo cordialmente en aterâo ac 05c o Exectrivo n°

871/2O25IDLEG, ~iimos informar que dentro da forrnaçãc dos agentes o :onteúdo ~ é

abordadc. Informamos ainda, que os serv dores :em continuamente traba ho nesse serrido.

Ate ~ie...anente,

José Clemente da Silva Corrêa

Secretário Municipal de Segurança e Trânsito

Ria Eustáquio Orrtnzabal, 1508— CEP 97501-850, Bai-ro Bea V sta
Fvnes (55) 3911-3024/153, E-mai: setrar~uru~ua ana.rs.go~.:r

P~g na 1 de 1



PODER LEG~5LAT[VO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAJANA

PALÁCIO BCRGES D’E MEDEIROS
OFÍCIC EXECUTVfl N~ 5 ;q /2c25/DLES

brugsaiaria, 3 de j..mho de 2025

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Zrefeitc
Nesta

Assunto: Incica capadtaçâo.

Senhor Prefeito,

Servimo-nos do presente para, em atenção à Indicação M 255, co Vereador
Paulo Klelnubing, aprovada pelo Plenário, indicar a Jossa Excelêrcia a capacitação de servidores
públicos para o atendimento adequado a pessoas com Transtorno co Espectro Atssta ÇEA) no
Muricinio de Uruguaiana.
2 A presente indicação tem como ob~dvo a capacitação condnua e especifica de
serv dores públicos das áreas da saúde, educação e segurança pública, Asai do garantir o
atendimento adecuado às pessoas com TEA.

A capacitaçãc deverá ncluir, no mininio, conteúdos que abordem: Conceitos e
caractersticas do TEA; Etatégias de comunicação e inteação com pessoas autisas;
Atendimento hunanizado e não discrim nató-io; icenffflcação de situações de crise e manejo
adequaoo; Direitos da pessoa com TEÂ, conforme l~islacão vigente.
4. As ações de capactação deverão ser oferecidas aos profissionais da ede
municipal de saúde, educação e segurança (induindo Suarda dilI Municipal, agernes de
tânsitc e profissionais de pronto atend nen:oj, oem cono deverão ser oe orma periódica,
com cronogramas definidos e carga horária mínima estane~cida por eg~lanentaçào, po- neio
de cursos presenciais ou virtuais, oficinas, pa e~ras, seminárcs ou parcer as com instituições
especiaiizadas.
5. As Secretarias Municipais podem plarear e executar os programas oe
capacitação, buscar parcerias com universidades, ceitros especiaíizados, entidades e
profissionais, garantir a certificaçãc e o acompanhama-to dos resultados das formações A
capacitacão de servidores públicos é imzortan-e iara proporcionar ate’idime-tc qualificado,
respeitoso e eficiente às pessoas com TEA.
6 Muitos servidores são a porta de erwzada de servbos púbiiccs esserciais, corno
escolas, postos de saúde, pronto atendimentos e segurança. A falta de preparo pode gerar
~Wações de constrangimento, medo, exclusão ou até vio~ncia institucional.
7. Capacitar esses profissionais é una med&la de justica social, ~ue respeita os
cireitos da pessoa com deficiência, garai iílias e fortalece o compromisso do
nunicípio com urna sociedade mais inclu~

Ate-iciosamente,

Ver

Ri. Bento Manha a ‘Gig. CFP 3412-5q77


